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ZANATA - MDB  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido 

o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS PÉRIGO, e ao Diretor Presidente da 

FUNAC, Sr. RODRIGO DA SILVA SOUZA, solicitando a presença de intérpretes de Libras 

(Língua Brasileira de Sinais) em eventos culturais, especialmente shows realizados no município 

de Nova Andradina. 

 

Justificativa 

A acessibilidade e a inclusão são princípios fundamentais para uma sociedade justa e 

igualitária. Garantir que todas as pessoas possam participar plenamente de eventos culturais e de 

lazer é uma responsabilidade de todos os entes públicos. A comunidade surda, que tem na Libras 

sua principal forma de comunicação, muitas vezes é excluída da experiência completa em shows 

e apresentações por falta de intérpretes capacitados. 

Ressalta-se que essa prática já vem sendo adotada em diversos municípios brasileiros, 

especialmente em shows com a presença de artistas de destaque nacional, que têm se mostrado 

sensíveis à pauta da inclusão. Isso demonstra que tal medida, além de viável, está alinhada com 

as tendências mais modernas de gestão cultural e com os princípios constitucionais de igualdade 

e cidadania. Além do impacto social positivo, eventos acessíveis ampliam o público-alvo, atraem 

maior visibilidade e demonstram o comprometimento do município com políticas públicas 

inclusivas. 
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Por todas essas razões, solicitamos ao Poder Executivo a implementação de ações que 

garantam a presença de intérpretes de Libras nos eventos públicos de Nova Andradina. 

 Nova Andradina, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

 

WILSON ALMEIDA DA SILVA – UNIÃO BRASIL 

Vereador 

 

FABIO ZANATA 

Presidente da Câmara Municipal 
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